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04/04/2018 SEI/IPHAN - 0375906 - Termo Aditivo 

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 
Casa Berquó - Rua Visconde de ltaparica, nº 08, - Bairro Barroquinha - Centro, Salvador/BA, CEP 40024-080 

Telefone: (71) 3321-0133 e Fax: @fax_unidade@ - http://www.iphan.gov.br 

TERMO ADITIVO 

Processo nº 01502.900147 /2017-60 

Unidade Gestora: IPHAN/BA 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
02/2018 QUE CELEBRAM, ENTRE SI, O 
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
ARTÍSTICO NACIONAL, POR SUA 
SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA, E A 
EMPRESA E R P DE OLIVEIRA & CIA 
LTDA, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTÍNUOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, 
COPEIRAGEM E MOTORISTA. 

O INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, através da sua 
Superintendência na Bahia, inscrita no CNPJ sob o n.º 26.474.056/0008-48, neste ato denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e representado por seu Superintendente, Bruno Cesar Sampaio Tavares, 
portador do CPF n.º 804.594.545-72, conforme nomeação conferida pela Portaria nº. 395 de 12/07/2016 
e delegação prevista na Portaria nº 673 de 16/10/2009, e a empresa E R P DE OLIVEIRA & CIA LTDA, 
doravante denominada apenas CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o n.º 10.927.661/0001-10, com sede à 
Rua Santos Dumont, nº 1709, Pedrinhas, Porto Velho - Rondônia, CEP: 76.801-462, neste ato através 
de sua representante legal, Ellen Rubia Pereira de Oliveira, portadora do CPF n.º 751.613.702-20, nos 
autos do processo nº 01502.900147 /2017-60, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato 
nº 02/2018, doravante denominado CONTRATO ORIGINAL, que será regido pela Lei nº 8.666, 21 de junho 
de 1993, e legislação correlata, sob os termos e condições a seguir estabelecidos: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a supressão de 0l(um) posto de serviço de Apoio 
Administrativo, designado "Assistente Administrativo Financeiro Ili", com lotação em Salvador/BA, -ª­
partir de 15/03/2018, importando na supressão de aproximadamente 5,31%(cinco vírgula trinta e um 
por cento) do valor originalmente pactuado. 

1.2. 
supressão. 

A formalização do presente instrumento opera efeitos retroativos à data da efetiva 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1. O presente instrumento está amparado no §1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO NOVO VALOR DO CONTRATO 
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3.1. Diante da supressão operada por meio deste instrumento, o valor anual estimado deste 
Contrato passa a ser de R$ 1.099.321,32(um milhão, noventa e nove mil, trezentos e vinte e um reais, 
trinta e dois centavos). 

3.2. Diante da supressão operada por meio deste instrumento, o valor mensal estimado será 
de R$ 91.610,ll(noventa e um mil, seiscentos e dez reais, onze centavos). 

4. CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO 

4.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL que 
não foram modificadas por este Termo Aditivo. 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido, o presente 
Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes. 

Salvador/BA, 27 de março de 2018. 

Bruno Cesar Sampaio Tavares 

CONTRATANTE 

Ellen Rubia Pereira de Oliveira 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

labi Bandeira Macêdo 

Matrícula SIAPE nº. 2123277 

Alonso Gonçalves de Oliveira Júnior 

CPF nº. 845.844.592-15 
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Documento assinado eletronicamente por labi Bandeira Macedo, Técnico, em 27/03/2018, às 12:00, 
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de 
outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Bruno Cesar Sampaio Tavares, Superintendente do 

IPHAN-BA, em 28/03/2018, às 09:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por ELLEN RUBIA PEREIRA DE OLIVEIRA, Usuário Externo, em 
02/04/2018, às 16:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do 
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por ALONSO GONÇALVES DE OLIVEIRA JUNIOR, Usuário 

Externo, em 03/04/2018, às 09:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 

1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site htt1;i://sei.iRhan.gov.br/autenticidade, 
informando o código verificador 0375906 e o código CRC 20A715El. 
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Referência: Processo nº 01502.900147 /2017-60 SEI nº 0375906 
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30/11/2018 SEI/IPHAN - 0796763 - Termo Aditivo 

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 
Casa Berquó - Rua Visconde de ttaparica, nº 08, - Bairro Barroquinha - Centro, Salvador/BA, CEP 40024-080 

Telefone : (71) 3321-0133 e Fax: @fax_unidade@ - http://www.iphan.gov.br 

TERMO ADITIVO 

Processo nº 01502.900147 /2017-60 

Unidade Gestora: IPHAN/BA 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
02/2018 QUE CELEBRAM, ENTRE SI, O 
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
ARTÍSTICO NACIONAL, POR SUA 
SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA, E A 
EMPRESA E R P DE OLIVEIRA & CIA 
LTDA, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTÍNUOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, 
COPEIRAGEM E MOTORISTA. 

O INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, através da sua 
Superintendência na Bahia, inscrita no CNPJ sob o n.º 26.474.056/0008-48, neste ato denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e representado por seu Superintendente, Bruno Cesar Sampaio Tavares, 
portador do CPF n.º 804.594.545-72, conforme nomeação conferida pela Portaria nº. 395 de 12/07/2016 
e delegação prevista na Portaria nº 673 de 16/10/2009, e a empresa E R P DE OLIVEIRA & CIA LTDA, 
doravante denominada apenas CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o n.º 10.927.661/0001-10, com sede à 
Rua Santos Dumont, nº 1709, Pedrinhas, Porto Velho - Rondônia, CEP: 76.801-462, neste ato através 
de sua representante legal, Ellen Rubia Pereira de Oliveira, portadora do CPF n.º 751.613.702-20, nos 
autos do processo nº 01502.900147 /2017-60, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato 
nº 02/2018 (Sei nº. 0278029), doravante denominado CONTRATO ORIGINAL, que será regido pela Lei nº 
8.666, 21 de junho de 1993. e legislação correlata, sob os termos e condições a seguir estabelecidos: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 0l(um) posto de serviço de 
Apoio Administrativo, designado "Assistente Administrativo Financeiro Ili", com lotação em Salvador/BA, 
ª-P-artir de 01/11/2018. com o consequente incremento do valor contratual. 

2. 

2.1. 

3. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente instrumento está amparado no §1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO NOVO VALOR DO CONTRATO 

3.1. Diante do acréscimo operado por meio deste instrumento, bem como considerando o 1º 
Aditivo (Sei nº 0375906) e o Termo de Apostilamento (Sei nº 0422042) já realizados, o valor anual 
estimado deste Contrato passa a ser de R$ 1.177.509,96(um milhão, cento e setenta e sete mil, 
auinhentos e nove reais. noventa e seis cP-nt~vos\. 
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3.2. Diante do acréscimo operado por meio deste instrumento, o valor mensal estimado será 
de R$ 98.125,83(noventa e oito mil, cento e vinte cinco reais, oitenta e três centavos). 

4. CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO 

4.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL que 
não foram modificadas por este Termo Aditivo ou o que lhe antecedeu. 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido, o presente 
Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes. 

Bruno Cesar Sampaio Tavares 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

labi Bandeira Macêdo 

Matrícula SIAPE nº. 2123277 

Ellen Rubia Pereira de Oliveira 

CONTRATADA 

~ Alonso Gonçalves de Oliveira Júnior 

CPF nº. 845.844.592-15 

-----
-----

Documento assinado eletronicamente por labi Bandeira Macedo, Técnico, em 23/10/2018, às 09:10, 
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de 
outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Bruno Cesar Sampaio Tavares, Superintendente do 
IPHAN-BA, em 23/10/2018, às 09:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por ELLEN RUBIA PEREIRA DE OLIVEIRA, Usuário Externo, em 
23/10/2018, às 16:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do 

_____ Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

-----
~~i;__.[!l 

... ~~~;y,;:t.:.:;. 
1 

Documento assinado eletronicamente por ALONSO GONÇALVES DE OLIVEIRA JUNIOR, Usuário 

Externo, em 23/10/2018, às 16:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 

1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site httR://sei. iRhan.gov.br/autenticidade. 
informando o código verificador 0796763 e o código CRC 6F4EF427. 
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Referência: Processo n2 01502.900147 /2017-60 SEI n2 0796763 


